
DECLARAÇÃO PREÇOS SINAPI

Página 2 de 2

1.Atestamos que no orçamento foram utilizados preços referenciais SINAPI de origem "AS” e que os mesmos poderão ser utilizados sem prejuízo à 
proposta apresentada e à Administração Pública, tendo em vista que são adequados ao empreendimento em questão.

PREFEITURA DE MACEIÓ

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM - GROTA DO ANDRAÚJO

ENDEREÇO: RIACHO DOCE, MACEIÓ/AL  
Data base: SINAPI 04/2022

2. Atestamos que para os devidos fins, perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA) que as propostas orçamentárias apresentadas por esta 
empresa secretaria contemplam preços compatíveis aos praticados no mercado local. Conforme fornecimento das tabelas referenciadas, seguindo a 
recomendação do Decreto 7.983 de 08 de abril de 2013 e caderno de elaboração de orçamento do TCU.
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ID: 1906497

D
ocum

ento assinado eletronicam
ente por M

O
A

C
Y

R
 M

A
G

A
L

H
A

E
S C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 N

E
T

O
 M

at. 954368-6  em
 02/08/2022 às 09:28:58.

Página 896



DECLARAÇÃO PREÇOS TABELAS REFERÊNCIAS

Página 2 de 2

1. Atestamos que no orçamento foram utilizados preços referenciais de origem "SICRO NOVO, ORSE, SBC, SEINFRA/CE, CAERN, SP OBRAS,
EMBASA”, e que os mesmos poderão ser utilizados sem prejuízo à proposta apresentada e à Administração Pública, tendo em vista que são 
adequados ao empreendimento em questão.

PREFEITURA DE MACEIÓ

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM - GROTA DO ANDRAÚJO

ENDEREÇO: RIACHO DOCE, MACEIÓ/AL  
Data base: SICRO3 -01/2022, SEINFRA 03/2021, SBC - 05/2022, ORSE-03/2022 e SP OBRAS - 185

2. Atestamos que para os devidos fins, perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA) que as propostas orçamentárias apresentadas por esta 
empresa secretaria contemplam preços compatíveis aos praticados no mercado local. Conforme fornecimento das tabelas referenciadas, seguindo a 
recomendação do Decreto 7.983 de 08 de abril de 2013 e caderno de elaboração de orçamento do TCU.
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14 DECLARAÇÃO DO BDI

PREFEITURA DE MACEIÓ

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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DECLARAÇÃO REFERENTE AO VALOR DO BDI UTILIZADO

Página 1 de 1

Atestamos que os percentuais apresentados estão em obediência àos limites indicados no Acódão 2622/2013 ‐ O BDI do O Acódão 
2622/2013 Média é 20,97 %, Porém não contempla os 4,5 % de contribuição previdenciária sobre a renda bruta, que com os 4,5% passa para 27,06%.

Seguimos as próprias diretrizes solicitadas no acordão do TCU 2622/2013, para evitar possíveis questionamentos das empresas, solicitando 
aditivo por ter que arcar com imposto que não está previsto na obra, tendo em vista que isso se aplica para obras com preço desonerado que é o caso em 
questão. Conforme citamos o acordão segue abaixo os trechos do acordão que cita CPRB(na epoca iniciou-se com 2% hoje está em 4,5%):

Página nº 39 do acordão 2622/2013

Página nº 82 do acordão 2622/2013

PREFEITURA DE MACEIÓ

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM - GROTA DO ANDRAÚJO
ENDEREÇO: RIACHO DOCE, MACEIÓ/AL  
Data base: SINAPI 04/2022, SICRO3 -01/2022, SEINFRA 03/2021, SBC - 05/2022, ORSE-03/2022 e SP OBRAS - 185
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 036.076/2011-2 

1 

ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU – Plenário 

1. Processo n. TC 036.076/2011-2.
2. Grupo I; Classe de Assunto: VII – Administrativo.

3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Órgão: Tribunal de Contas da União.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e de Edificação – SecobEdif.

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do estudo desenvolvido por grupo de 

trabalho constituído por membros de várias unidades técnicas especializadas deste Tribunal, com 

coordenação da Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e de Edificação – SecobEdif, em 
atendimento ao Acórdão n. 2.369/2011 – Plenário, com o objetivo de definir faixas aceitáveis para 

valores de taxas de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) específicas para cada tipo de obra pública e 
para aquisição de materiais e equipamentos relevantes, bem como efetuar o exame detalhado da 
adequabilidade dos percentuais para as referidas taxas adotados em dois julgados desta Corte de Contas 

(Acórdãos ns.325/2007 e 2.369/2011), ambos do Plenário, com utilização de critérios contábeis e 
estatísticos e controle da representatividade das amostras selecionadas.  

9.1. determinar  às unidades técnicas deste Tribunal que, nas análises do orçamento de obras 
públicas, utilizem os parâmetros para taxas de BDI a seguir especificados, em substituição aos 
referenciais contidos nos Acórdãos ns. 325/2007 e 2.369/2011: 

VALORES DO BDI POR TIPO DE OBRA 

TIPOS DE OBRA 1ºQuartil Médio 3º Quartil 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 20,34% 22,12% 25,00% 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 19,60% 20,97% 24,23% 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 

CONSTRUÇÕES CORRELATAS 

20,76% 24,18% 26,44% 

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES 

E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA 

24,00% 25,84% 27,86% 

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 22,80% 27,48% 30,95% 

BDI PARA ITENS DE MERO 

FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL 

11,10% 14,02% 16,80% 

9.2. orientar as unidades técnicas deste Tribunal que: 

9.2.1. nas análises do orçamento de obras públicas, quando a taxa de BDI estiver fora dos 
patamares estipulados no subitem  9.1 deste Acórdão, procedam ao exame pormenorizado dos itens que 

compõem essa taxa, utilizando como diretriz para esse exame os seguintes percentuais obtidos no 
estudo de que tratam estes autos, levando-se sempre em consideração as peculiaridades de cada caso 
concreto: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50445565.
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